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Na p. 27, onde se lê:
“A Constituição Federal de 1988 assegura aos trabalhadores o direito de 
greve, que não deve no entanto, ser confundido com o direito de greve 
dos servidos públicos, o qual possui fundamento em norma de efi cácia 
contida, prescrita no art. 37, VII, da Constituição Federal.”

Leia-se:
A Constituição Federal de 1988 assegura aos trabalhadores o direito 
de greve, que não deve, no entanto, ser confundido com o direito de 
greve aos servidores públcios, o qual possui fundamento em norma de 
efi cácia limitada prescrita no art. 37, VII, da Constituição Federal”.
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